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Sursis Processual e Cabimento de HC 

 

É cabível pedido de habeas corpus em favor de beneficiado com a suspensão 

condicional do processo (Lei 9.099/95, art. 89), porquanto tal medida pode ameaçar sua 

liberdade de locomoção. Com base nesse entendimento, a Turma deferiu writ impetrado 

contra decisão monocrática de Ministro do STJ que julgara prejudicado recurso 

ordinário em idêntica medida ante a aceitação, pelo paciente, de proposta de sursis 

formulada pelo Ministério Público. Tendo em conta a envergadura constitucional do 

habeas corpus e o direito fundamental que visa resguardar, reconheceu-se que o acusado 

pode, a qualquer tempo, questionar os atos processuais que importem coação em sua 

liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. HC deferido para 

determinar que o STJ, afastada a prejudicialidade, julgue a impetração como entender 

de direito, bem como que seja suspenso o cumprimento das obrigações estabelecidas no 

art. 89 da Lei 9.099/95, até decisão final do STJ, uma vez que a suspensão condicional 

do processo já estará no seu final quando do julgamento pretendido. Precedente citado: 

HC 85747/SP (DJU de 4.4.2006). 
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